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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUA 
Estado de São Paulo 

Dispõe aobre a abertura de um Crédito Eapeci
al, destinado a fia que eapecifica.-

JOS~ ANIANO MENEGON, Prefeito MUD.icipal de Catigu.á, nos ter-/ 
moa do artigo 39 , item II, do Decreto-Lei Coaplem.enmar n0=9, de 31 de 
dezembro de 1969, sanciona e promu.lga a aegu.inte lei aprovada pela câ
aara Municipal de Catiguá, ea aua Seaaão de 02 de aaio de 1974, con:f'or 
me ~esolução NO=l8/74.-

A.rtigo 12 - Pica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal 
de Catiguá, u.a Crédito Eapecia.l da iaportância de Clt-750,00-(aetecen-/ 
toa e cinquenta cruzeiroa).-

§ ttnico - O Crédito a que se refere este artigo, aerá destin~ 
do ao pagamento da parte final da divulgação do Município na EXPO NAC1 
ONAL DOS MUNIC1PIOS, referentes aoa exercício~ de 1971 e 1972.-

Artigo 20 - Aa deapeaaa com a execução desta lei, serão oober 
tas coa os reouraoa proveàientea da anu.lação parcial da aegu.inte Terba 
0rçamentpária: 

4000.94 
4100.94 
4111.94 

VIII=SERVICOS URBAN'OS 
5-1hlu e Avenidy 

DESPESAS DE CAPITAL 
Inveetimentoa 
Proesegu.iaentoa de Obraa 
I=PaT.de Tiaa pÚblicaa-dot.199 ••••••••••• ere-750,eo.- ..,............ 

Artigo 30 - Eata lei entrará em Tigor na data de sua publica

ção , revogadas aa diepoaiçÕea ea contrário.-
Prefeitura Municipal de Cat ·o de 1.974.-

Kegiatrada blicada por a-
fixação no local de coetuae.-


